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 OBRA: CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES 

 

 

 

 



ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRO REGIÃO DO VALE DO PARAIBUNA 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO PARAIBUNA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACITABA - MG 
 

 
I. OBJETIVO  

 

O objetivo deste memorial descritivo é especificar os materiais e equipamentos 

e orientar a execução dos serviços relativos à execução de construção de casas 

populares no município de Aracitaba - MG. É propósito, também, deste memorial 

descritivo, complementar as informações contidas nos projetos, elaborar 

procedimentos e rotinas para a execução dos trabalhos, a fim de assegurar o 

cumprimento do cronograma físico-financeiro, a qualidade da execução, a 

racionalidade, economia e segurança, tanto dos usuários, como dos funcionários da 

empresa contratada. 

 

 

II. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

1. A execução dos serviços far-se-á sob a fiscalização técnica da Prefeitura Municipal de 

Aracitaba - MG, através de profissional (is) devidamente habilitado(s) e designado(s). A 

presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da empresa 

contratada em quaisquer ocorrências, atos, erros ou omissões verificadas no 

desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionados.  

 

2. Quando se fizer necessária a mudança nas especificações ou substituição de algum 

material por seu equivalente, por iniciativa da contratada, esta deverá apresentar 

solicitação escrita à fiscalização da obra, minuciosamente justificada.  

 

3. A Contratada deverá ter à frente dos serviços, responsável técnico, devidamente 

habilitado, além de ter encarregado, que deverá permanecer no serviço durante todas 

as horas de trabalho, e pessoal especializado de comprovada competência.  

 

4. A Contratada empregará boa técnica na execução dos serviços com materiais de 

primeira qualidade, de acordo com o previsto no projeto e nas especificações.  

 

5. Todas as despesas relativas à instalação da obra, execução dos serviços, materiais, 

mão-de-obra, equipamentos e ferramentas, óleos lubrificantes, combustíveis e fretes, 

transportes horizontais e verticais, impostos, taxas e emolumentos, leis sociais etc., bem 

como providências quanto a legalização da obra perante os órgãos municipais, estaduais 

ou federais, correrão por conta da Contratada.  
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6. Os serviços serão pagos de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha 

orçamentária, aprovada pela Prefeitura Municipal de Aracitaba - MG, através da 

fiscalização da obra.  

 

7. Os serviços rejeitados pela fiscalização devido ao uso de materiais que não sejam os 

especificados e/ou materiais que não sejam qualificados como de primeira qualidade ou 

serviços considerados como mal executados, deverão ser refeitos corretamente, com o 

emprego de materiais aprovados pela fiscalização e com a devida mão-de-obra 

qualificada, em tempo hábil para que não venha a prejudicar o Cronograma global dos 

serviços, arcando a contratada com o ônus decorrente do fato.  

 

8. No caso de dúvidas, erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas 

através deste caderno de encargos e especificações ou projetos, a fiscalização deverá 

ser obrigatoriamente consultada para que tome as devidas providências.  

 

 

III. DIRETRIZES GERAIS  

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES  

 

1.1 PLACA DE OBRA  

Neste local deverá ser colocada a placa da obra em chapa de aço galvanizado 

com dimensões de 1,50 x 3,00 m de acordo com os padrões da Prefeitura Municipal de 

Aracitaba - MG.  

 

 
2. CASA POPULAR 45,00 M² (6 UNIDADES) 

 

2.1. MOVIMENTO DE TERRA 

2.1.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS 

Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação manual 

em solo, em profundidade não superior a 1,5m. Para fins desse serviço, a profundidade 

é entendida como a distância vertical entre o fundo da escavação e o nível do terreno a 

partir do qual se começou a escavar manualmente. Deverá ser avaliada a necessidade 

de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada a NBR-9061. Se necessário, deverão ser 

esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas escavações. 

 

2.1.2 REATERRO DE VALAS 

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens 

de escavação. O reaterro, deverá ser executado manualmente com solo isento de 
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pedregulhos em camada única, compactado moderadamente, completando-se o 

serviço através de reaterro compactado de vala com equipamento placa vibratória 

compactador tipo até o nível do terreno natural.  

 
2.2. INFRAESTRUTURA 

 

2.2.1 VIGAS BALDRAME 

2.2.1.1 VIGA DE CONCRETO FCK=20MPA 

Deverá ser executada as vigas, de acordo com o projeto estrutural, ao longo de 

todo o perímetro da edificação, com ferragens e dimensões de acordo com o cálculo 

estrutural que será fornecido pela empresa contratada. O concreto utilizado deverá ter 

um fck=20 MPa, aparente, incluindo armação, forma plastificada, escoramento e 

desforma, além de respeitar a norma específica, bem como manter dimensões mínimas 

e acabamentos indicados em projeto.  

Observar o RIGORISMO na execução de formas e que as mesmas deverão 

garantir, como resultado, um concreto sem “carunchos” e de aspecto homogêneo, sem 

fissuras ou trincas.  

 

2.2.2 SAPATAS 

2.2.2.1 LASTRO DE CONCRETO 

Após vigorosa compactação do solo deve ser lançado o concreto magro com 

altura de 5 cm, o serviço inclui o lançamento do concreto e o acabamento do serviço 

com o pedreiro de obras. O preparo do concreto magro deverá ser com a utilização de 

betoneira. O lançamento do concreto, bem como o preparo deste deverá seguir os 

critérios normativos e técnicos para sua perfeita funcionalidade. O traço do concreto 

com os materiais da empresa a ser utilizado deverá ser encaminhado a Fiscalização. 

 

2.2.2.2 AÇO CA-50 

As barras para as armaduras deverão ser fornecidas pela contratada, devendo 

obedecer rigorosamente ao projeto, quanto à categoria do aço, diâmetro, disposição, 

comprimento, ângulos de dobramento e ganchos. As armaduras, antes de serem 

colocadas na posição definitiva, deverão ser limpas, ficando isentas de terra, graxa ou 

qualquer substância estranha que possa comprometer a aderência com o concreto. 

Caso haja necessidade, a critério da fiscalização, as armaduras deverão ser escovadas 

para a remoção da “ferrugem”. Não será permitida, em hipótese alguma, a colocação 

de armaduras de aço em concreto fresco. O recobrimento das armações deverá 

obedecer às dimensões de projeto.  

 

2.2.2.3 CONCRETO FCK=20MPA 
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A contratada deverá utilizar concreto preparado mecanicamente em betoneira, 

com expresso atendimento aos seguintes requisitos: O concreto e seus componentes 

deverão atender ao especificado e as normas da ABNT; deverão ser apresentados à 

fiscalização os laudos de rompimento dos corpos de prova; o concreto fornecido deverá 

ter a resistência mínima de 20MPa. 

Deverá ser verificada, antes do lançamento, a limpeza das formas e armaduras. 

A concretagem deverá ser contínua, sem endurecimento parcial do concreto já lançado, 

considerando-se inadequados intervalos de tempo superiores àqueles que provoquem 

juntas frias (máximo 30 minutos). Qualquer dispositivo utilizado no lançamento que 

possa causar segregação do concreto será rejeitado pela fiscalização. Todo o concreto 

deverá ser lançado nas formas num prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) minutos, 

após o amassamento, exceto quando autorizado um prazo maior pela fiscalização. O 

concreto que, por retardamento de emprego, tiver suas características de plasticidade 

alteradas, será rejeitado. O adensamento do concreto estrutural será feito por meio de 

Vibrador de Imersão. Os vibradores de agulha deverão trabalhar e ser movimentados 

verticalmente na massa de concreto, devendo ser introduzidos rapidamente e retirados 

lentamente. Os vibradores deverão ser aplicados em pontos que distem entre si, cerca 

de uma vez e meia o seu raio de ação. Não poderá ser vibrado o concreto que se 

encontrar em fase de início de pega, bem como, não será permitido o uso de vibrador 

para se proceder ao espalhamento do concreto lançado. 

 

 

2.3 SUPERESTRUTURA 

 

2.3.1 PILARES 

2.3.1.1 PILAR EM CONCRETO 20MPA 

Deverão ser executados pilares em concreto armado obedecendo ao projeto 

arquitetônico em dimensões indicadas em projeto. Concreto armado com fck=20 MPa. 

Os pilares deverão possuir ferragem e dimensões de acordo com o cálculo estrutural, e 

não apresentar fissuras, trincas, ou estar fora do prumo.  

 

2.3.2 VIGAS 

2.3.2.1 VIGA DE CONCRETO FCK=20MPA 

Deverá ser executada as vigas de 21 a 35cm, de acordo com o projeto estrutural, 

ao longo de todo o perímetro da edificação, com ferragens e dimensões de acordo com 

o cálculo estrutural que será fornecido pela empresa contratada. O concreto utilizado 

deverá ter um fck=20 MPa, aparente, incluindo armação, forma plastificada, 

escoramento e desforma, além de respeitar a norma específica, bem como manter 

dimensões mínimas e acabamentos indicados em projeto.  
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Observar o RIGORISMO na execução de formas e que as mesmas deverão 

garantir, como resultado, um concreto sem “carunchos” e de aspecto homogêneo, sem 

fissuras ou trincas.  

 

 

2.3.3. LAJES 

2.3.3.1 LAJE PRÉ-MOLDADA APARENTE – SC 100 KG/M2 

As lajes do tipo pré-moldadas, aparente, compostas por vigotas de concreto, 

preenchimento com blocos cerâmicos e capa de concreto armado de espessura 4cm 

com resistência a sobrecarga igual a 100 kg/cm² (fck=15MPa). 

 

 

2.4 ALVENARIA/REVESTIMENTOS 

 

2.4.1 BLOCO DE CONCRETO E=14CM 

A alvenaria deve ser executada em blocos em concreto vazados, sendo 

assentados sobre argamassa de cimento, cal e areia, na proporção de 1:2:8 em volume, 

com espessura de 14cm. Os blocos devem apresentar boa qualidade, estando com o 

período de cura completo e sem apresentar fissuras ou porosidade, além de terem as 

medidas padrão estabelecidas, com desvio máximo de 0,5cm. Os blocos deverão ser 

assentados seguindo alinhamento e nivelamento, com tolerância de 0,5cm. 

 

 

3. CASA POPULAR 36,00 M² (2 UNIDADES) 

 

3.1 MOVIMENTO DE TERRA 

3.1.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS 

Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação manual 

em solo, em profundidade não superior a 1,5m. Para fins desse serviço, a profundidade 

é entendida como a distância vertical entre o fundo da escavação e o nível do terreno a 

partir do qual se começou a escavar manualmente. Deverá ser avaliada a necessidade 

de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada a NBR-9061. Se necessário, deverão ser 

esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas escavações. 

 

3.1.2 REATERRO DE VALAS 

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens 

de escavação de valas. O reaterro, no caso de cava aberta, deverá ser executado 

manualmente com solo isento de pedregulhos em camada única, compactado 

moderadamente, completando-se o serviço através de reaterro compactado de vala 

com equipamento placa vibratória compactador tipo até o nível do terreno natural.  
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3.2 INFRAESTRUTURA 

 

3.2.1 VIGAS BALDRAME 

3.2.1.1 VIGA DE CONCRETO FCK=20MPA 

Deverá ser executada as vigas de 21 a 35cm, de acordo com o projeto estrutural, 

ao longo de todo o perímetro da edificação, com ferragens e dimensões de acordo com 

o cálculo estrutural que será fornecido pela empresa contratada. O concreto utilizado 

deverá ter um fck=20 MPa, aparente, incluindo armação, forma plastificada, 

escoramento e desforma, além de respeitar a norma específica, bem como manter 

dimensões mínimas e acabamentos indicados em projeto.  

Observar o RIGORISMO na execução de formas e que as mesmas deverão 

garantir, como resultado, um concreto sem “carunchos” e de aspecto homogêneo, sem 

fissuras ou trincas.  

 

3.2.2 SAPATAS 

3.2.2.1 LASTRO DE CONCRETO 

Após vigorosa compactação do solo deve ser lançado o concreto magro com 

altura de 5 cm, o serviço inclui o lançamento do concreto e o acabamento do serviço 

com o pedreiro de obras. O preparo do concreto magro deverá ser com a utilização de 

betoneira. O lançamento do concreto, bem como o preparo deste deverá seguir os 

critérios normativos e técnicos para sua perfeita funcionalidade. O traço do concreto  

 

3.2.2.2 AÇO CA-50 

As barras para as armaduras deverão ser fornecidas pela contratada, devendo 

obedecer rigorosamente ao projeto, quanto à categoria do aço, diâmetro, disposição, 

comprimento, ângulos de dobramento e ganchos. As armaduras, antes de serem 

colocadas na posição definitiva, deverão ser limpas, ficando isentas de terra, graxa ou 

qualquer substância estranha que possa comprometer a aderência com o concreto. 

Caso haja necessidade, a critério da fiscalização, as armaduras deverão ser escovadas 

para a remoção da “ferrugem”. Não será permitida, em hipótese alguma, a colocação 

de armaduras de aço em concreto fresco. O recobrimento das armações deverá 

obedecer às dimensões de projeto.  

 

3.2.2.3 CONCRETO FCK=20MPA 
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A contratada deverá utilizar concreto preparado mecanicamente em betoneira, 

com expresso atendimento aos seguintes requisitos: O concreto e seus componentes 

deverão atender ao especificado e as normas da ABNT; deverão ser apresentados à 

fiscalização os laudos de rompimento dos corpos de prova; o concreto fornecido deverá 

ter a resistência mínima de 20MPa. 

Deverá ser verificada, antes do lançamento, a limpeza das formas e armaduras. 

A concretagem deverá ser contínua, sem endurecimento parcial do concreto já lançado, 

considerando-se inadequados intervalos de tempo superiores àqueles que provoquem 

juntas frias (máximo 30 minutos). Qualquer dispositivo utilizado no lançamento que 

possa causar segregação do concreto será rejeitado pela fiscalização. Todo o concreto 

deverá ser lançado nas formas num prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) minutos, 

após o amassamento, exceto quando autorizado um prazo maior pela fiscalização. O 

concreto que, por retardamento de emprego, tiver suas características de plasticidade 

alteradas, será rejeitado. O adensamento do concreto estrutural será feito por meio de 

Vibrador de Imersão. Os vibradores de agulha deverão trabalhar e ser movimentados 

verticalmente na massa de concreto, devendo ser introduzidos rapidamente e retirados 

lentamente. Os vibradores deverão ser aplicados em pontos que distem entre si, cerca 

de uma vez e meia o seu raio de ação. Não poderá ser vibrado o concreto que se 

encontrar em fase de início de pega, bem como, não será permitido o uso de vibrador 

para se proceder ao espalhamento do concreto lançado. 

 

 

3.3 SUPERESTRUTURA 

 

3.3.1 PILARES 

3.3.1.1 PILAR EM CONCRETO 20MPA 

Deverão ser executados pilares em concreto armado obedecendo ao projeto 

arquitetônico em dimensões indicadas em projeto. Concreto armado com fck=20 MPa. 

Os pilares deverão possuir ferragem e dimensões de acordo com o cálculo estrutural, e 

não apresentar fissuras, trincas, ou estar fora do prumo.  

 

3.3.2 VIGAS 

3.3.2.1 VIGA DE CONCRETO FCK=20MPA 

Deverá ser executada as vigas de 21 a 35cm, de acordo com o projeto estrutural, 

ao longo de todo o perímetro da edificação, com ferragens e dimensões de acordo com 

o cálculo estrutural que será fornecido pela empresa contratada. O concreto utilizado 

deverá ter um fck=20 MPa, aparente, incluindo armação, forma plastificada, 

escoramento e desforma, além de respeitar a norma específica, bem como manter 

dimensões mínimas e acabamentos indicados em projeto.  
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Observar o RIGORISMO na execução de formas e que as mesmas deverão 

garantir, como resultado, um concreto sem “carunchos” e de aspecto homogêneo, sem 

fissuras ou trincas.  

 

 

 

 

3.3.3. LAJES 

3.3.3.1 LAJE PRÉ-MOLDADA APARENTE – SC 100 KG/M2 

As lajes do tipo pré-moldadas, aparente, compostas por vigotas de concreto, 

preenchimento com blocos cerâmicos e capa de concreto armado de espessura 4cm 

com resistência a sobrecarga igual a 100 kg/cm² (fck=15MPa). 

 

 

3.4 ALVENARIA/REVESTIMENTOS 

 

3.4.1 BLOCO DE CONCRETO E=14CM 

A alvenaria deve ser executada em blocos em concreto vazados, sendo 

assentados sobre argamassa de cimento, cal e areia, na proporção de 1:2:8 em volume, 

com espessura de 14cm. Os blocos devem apresentar boa qualidade, estando com o 

período de cura completo e sem apresentar fissuras ou porosidade, além de terem as 

medidas padrão estabelecidas, com desvio máximo de 0,5cm. Os blocos deverão ser 

assentados seguindo alinhamento e nivelamento, com tolerância de 0,5cm. 

 

 

IV. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Para garantir a correta aplicação das normas de segurança da obra deverão ser 

adotadas todas as diretrizes a serem definidas pela Prefeitura Municipal. Nenhum 

serviço deverá ser iniciado sem a implantação prévia da sinalização de segurança, 

devendo ser rigorosamente observada a sua manutenção enquanto perdurarem as 

condições de obra que o justifiquem. Recomenda-se especial atenção na manutenção 

da sinalização horizontal e vertical nos locais de desvio de tráfego. 

A obra deverá ser entregue limpa e em total acordo com as especificações acima 

expostas. 

 

 

                                                                                      Aracitaba – MG, 31 de janeiro de 2024. 
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______________________________  

Pedro Giovanni Vieira Vidal 

Engenheiro Civil 

CREA: 59.552/D - MG 


